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ATOS OFICIAIS 

 

LEI 
LEI Nº 5747/2026 
Inclui no calendário oficial de eventos a “Semana da Saúde Mental 
nas Escolas Municipais”, com intuito de promover a valorização da 
saúde mental a ser desenvolvida, anualmente, no mês de fevereiro 
e dá outras providências. 
 
(Projeto de Lei nº 132/2025 
Autoria: Ver. Artur Yukio Takayama) 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e conforme o dis-
posto no artigo 44, alínea “b” da Lei Orgânica do Município;  
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituída a “Semana da Saúde Mental nas Escolas Muni-
cipais”. 
 
Art. 2º. A Semana a que se refere o artigo 1º, desta Lei, passará a in-
tegrar o Calendário Oficial do Município e será desenvolvida, anual-
mente no mês de fevereiro. 
 
Art. 3º. Durante a realização da “Semana da Saúde Mental nas Esco-
las”, poderão ser utilizadas diversas ferramentas, incluindo interação em 
equipe, rodas de conversa e atividades focadas no autoconhecimento, 
na inteligência emocional, através de desenvolvimento de jogos, debates 
sobre filmes e outras dinâmicas para que estudantes, professores, 
equipe pedagógica e responsáveis discutam suas emoções, a vida em 
sociedade e o autoconhecimento de forma interativa e engajadora. 
 
Art. 4º. Essas ações serão conduzidas por profissionais voluntários, 
como psicólogos e terapeutas, ou ainda com estudantes de psicologia 
ou de terapia ocupacional de universidades locais atuando como moni-
tores, sempre em parceria com a equipe docente. 
 
Art. 5º. A “Semana da Saúde Mental nas Escolas Municipais” visa criar 
no calendário escolar uma semana dedicada à saúde mental, com a fi-
nalidade de difundir informações, produzir debates e esclarecimentos 
sobre o tema no âmbito municipal. 
 
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessárias. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 30 de março 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA - Presidente 
 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora de Tramitação Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

ORDEM DO DIA  
PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA 

01/04/2026 (QUARTA-FEIRA) - 18 HORAS 
 

ORDEM DO DIA 
 
1. Única discussão e votação da MOÇÃO Nº 014/2026 – EDIRLEI JUNIO 
REIS – Parabeniza Luiz Antônio Alves Teixeira em reconhecimento à 
sua relevante contribuição social e esportiva junto à juventude. 
Quorum: maioria simples  
 
2. Única discussão e votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLA-
TIIVO Nº 001/2026 – ARTUR YUKIO TAKAYAMA – Dispõe sobre a con-
cessão do “Título de Empresa Cidadã” ao Varejão Kamikaze Comércio 
Atacadista e Varejista de Material de Construção Ltda, pelos relevantes 
serviços prestados ao município. 
1 – Parecer Comissão Justiça e Redação nº 017/2026 – Favorável 
2 – Parecer Comissão Educ. Cult. Esp. Tur. nº 012/2026 – Favorável 
3 – Parecer Comissão Finanças e Orçamento nº 032/2026 – Favorável 
Quorum: 2/3  
 
VER. ARTUR YUKIO TAKAYAMA - Presidente 
 
JULIANA VALENTE YONAMINE 
Assessora de Tramitação Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
Contratante: Câmara Municipal de Suzano - Contratada: Vicky Supply 
Papelaria e Comércio em Geral Ltda - Aditamento: 012/2026 - Objeto: 
Prestação de serviços de chaveiro - Contrato Original: 007/2025 - Vigên-
cia: 24/03/2026 a 24/03/2027 - Valor Global: R$ 8.029,56 - Fundamen-
tação legal: Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21, consubstanciada pelo 
Parecer Jurídico nº 304/2026/PGL, de 16/03/2026 - Suzano, 17 de março 
de 2026 - Presidente: Ver. Artur Yukio Takayama. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
Contratante: Câmara Municipal de Suzano - Contratada: Jornal Gazeta 
SP Ltda - Aditamento: 013/2026 - Objeto: Contratação de jornal de 
grande circulação estadual para publicação de atos e/ou avisos de pro-
cessos licitatórios - Contrato Original: 003/2023 - Vigência: 29/03/2026 a 
29/03/2027 - Valor Global: R$ 8.750,00 - Fundamentação legal: Art. 57, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93, consubstanciada pelo Parecer Jurídico nº 
305/2026/PGL, de 18/03/2026 - Suzano, 23 de março de 2026 - Presi-
dente: Ver. Artur Yukio Takayama. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
Contratante: Câmara Municipal de Suzano - Contratada: Got It Soluções 
em Tecnologia da Informação Ltda - Aditamento: 014/2026 - Objeto: 
Aquisição de licença de software antivírus corporativo com suporte téc-
nico incluso, para até 150 dispositivos - Contrato Original: 010/2024 - 
Vigência: 27/03/2026 a 27/03/2027 - Valor Global: R$ 18.507,12 - Fun-
damentação legal: Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21, consubstanci-
ada pelo Parecer Jurídico nº 307/2026/PGL, de 25/03/2026 - Suzano, 26 
de março de 2026 - Presidente: Ver. Artur Yukio Takayama. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contratante: Câmara Municipal de Suzano - Contratada: Sid Telecom 
Ltda - Contrato nº: 005/2026 - Objeto: Prestação de serviço dedicado 
para acesso à internet, na velocidade de 500 mbps, full duplex, por meio 
de fibra óptica - Vigência: 27/03/2026 a 27/03/2027 - Valor Global: 
R$ 17.028,00 - Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
atualizações - Suzano, 26 de março de 2026 - Presidente: Ver. Artur 
Yukio Takayama. 
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